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USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
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Solidariedade em tempos de 
pandemia é uma lição de vida

Em uma corrente de solidariedade, moradores da 
Cidade fazem o bem na prática e dão uma lição de cida-
dania. No cenário de isolamento social em virtude do novo 
coronavírus (Covid-19), demonstrações de compaixão 
com o próximo são exemplos de iniciativas positivas e 
florescem nas pequenas atividades do dia, como ir ao 
mercado às pessoas do grupo de risco, doar de cestas 
básicas a quem sente fome ou até mesmo a oferta de 
medicamentos sem custo.

AQUELES QUE FAZEM A DIFERENÇA
Denílson Felipe Alves, conhecido como Felipe Pop, é 

um exemplo que ilustra a corrente do bem. Morador da 
região do Belas Artes, ele tem uma empresa especializada 
no comércio de sucatas e separa parte do tempo para 

CORRENTE DO BEM   No cenário de isolamento social em virtude do novo coronavírus 
(Covid-19), demonstrações de compaixão com o próximo florescem nas pequenas 
atividades do dia

arrecadar alimentos e a ajudar quem o procura. “Depois 
que eu coloquei nas redes sociais o que estávamos fa-
zendo, muitos amigos me procuraram para contribuir”. 
Ele diz que às vezes é necessário tirar do próprio bolso 
para complementar as cestas básicas. “Nós em casa 
estamos sempre engajados para oferecer o mínimo de 
assistência ao próximo”.

A farmacêutica e empresária Patrícia Benetton fará 
uma importante doação para o Município de remédios 
com a composição de hidroxicloroquina, que está em 
teste para o tratamento de infecção causada pelo co-
ronavírus. “Se realmente esta medicação for a escolha 
para o tratamento da pessoa e a demora ocorrer, poderá 
agravar o quadro. Tenho uma quantidade em estoque 
para colaborar profissionalmente, mas antes de ser 

profissional, como filha, tenho pais que estão no gru-
po de risco”. Ela ressalta que: “Então, não me custa 
absolutamente nada fazer a doação dessas cápsulas”.

A CORRENTE DO BEM
A Prefeitura de Itanhaém iniciou a campanha ‘Cor-

rente do Bem’ para divulgar as práticas positivas de 
ajuda ao próximo. Baseado no filme A Corrente do Bem, 
lançado em 2000, quando um professor de estudos 
sociais dá a tarefa para sua turma de pensar em uma 
ideia para mudar o mundo para melhor e em seguida 
colocá-la em ação. Um jovem estudante cria um plano 
de ajudar três pessoas e a cada pessoa ajudada deve-
ria ajudar mais três. Assim, com o passar do tempo a 
corrente chegaria a todas as pessoas.

Vamos multiplicar e mostrar as ações para todos de 
forma a incentivar outras pessoas. Envie seu vídeo, com 
detalhes de sua ação para comunicacao@itanhaem.
sp.gov.br para que possamos divulgar.
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Saúde estrutura central de atendimento 
para tirar dúvidas sobre o coronavírus

A Secretaria Municipal  de 
Saúde estrutura central de aten-
dimento ao público para tirar 
dúvidas sobre o novo coronavírus 
(Covid-19). O objetivo é criar um 
canal de comunicação com a 
população para levar o máximo de 
informações sobre a doença sem 
que haja a necessidade de sair de 
casa. Os profissionais estão de 
plantão todos os dias, das 8 às 
17 horas, somente pelo telefone 
(13) 3421-4413.

O atendimento por telefone, 
realizado por equipe multipro-
fissional formada por fisiotera-
peutas, terapeutas ocupacio-
nais, psicólogos, fonoaudiólogos, 
dentistas e médico, responderá 
perguntas referentes aos sinto-

mas, contaminação, maneiras 
de frear o contágio da Covid-19, 
tratamento, quando procurar 
uma Unidade de Saúde da Família 
(USFs) e hábitos de higiene.

Em tempos de pandemia, é 
essencial que as pessoas não 
sobrecarreguem o Sistema Úni-
co de Saúde (SUS). Por isso, os 
especial istas explicam como 
diferenciar os sinais de suspeitas 
do novo coronavírus dos sinto-
mas de gripe comum, já que a 
recomendação é permanecer em 
isolamento social, principalmen-
te os grupos de riscos, como os 
idosos, diabéticos, hipertensos 
e quem tem insuficiência cardí-
aca, renal ou doença respiratória 
crônica.

INFORMAÇÃO   Os profissionais estão de plantão 
todos os dias, das 8 às 17 horas, somente pelo telefone 
(13) 3421-4413
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Banco de Alimentos adota esquema drive-thru 
para receber doações às famílias vulneráveis

O Banco de Alimentos arrecada doações de 
cestas básicas, alimentos avulsos, materiais 
de limpeza e de higiene pessoal em drive-thru 
de segunda a sexta, das 8 às 16 horas, na Nova 
Marechal Rondon, esquina com a Rua Urcezino 
Ferreira, onde já funcionou o antigo Mercado 
Municipal e bem próximo ao Centro Histórico. 
As arrecadações serão entregues às famílias em 
situação de vulnerabilidade social encaminhadas 
pelos Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) da Cidade.

O atendimento ocorre da seguinte forma: 
no local onde há o esquema de drive-thru, os 
motoristas terão de entregar para a profissional 
de plantão sua contribuição, sem que haja a ne-
cessidade de sair do veículo. Deste modo, evitam 
o contato com as pessoas e reduzem riscos de 
contágio do cononavírus.

Segundo a presidente do Fundo Social de So-
lidariedade de Itanhaém, Daily Kubagawa Gomes, 
a iniciativa exercita a prática da solidariedade. “É 
uma corrente do bem para ajudar as pessoas que 
mais necessitam de nossa atenção. Com essa me-
dida, podemos diminuir a disseminação do vírus 
na Cidade e ajudar as famílias mais vulneráveis”.

AJUDA   As arrecadações serão entregues às pessoas em situação de vulnerabilidade social encaminhadas pelos Centros de Referência da 
Assistência Social (CRAS) da Cidade
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Itanhaém anuncia novas medidas 
para combate ao coronavírus

O prefeito de Itanhaém Marco Aurélio Gomes anunciou, na 
última quinta-feira (26), novas medidas relacionadas ao en-
frentamento do coronavírus (Covid-19), após videoconferência 
entre os prefeitos da Região Metropolitana da Baixada Santista 
que compõem o Comitê Metropolitano de Contingenciamento 
da Covid-19. São seis decisões relacionadas ao transporte 
público, alimentação escolar, saúde e economia.

O controle de acesso aos municípios está mantido como 
ação estratégica para evitar a vinda de turistas para a Região. 
Será encaminhado ao Governo do Estado pedido de apoio na 
fiscalização dos pontos de acesso, no caso de Itanhaém pela 
Rodovia Padre Manoel da Nóbrega.

No transporte público, a concessionária Litoral Sul Trans-
portes Urbano deverá adotar medidas para garantir o distancia-
mento entre os usuários, além do reforço da higienização nos 
ônibus entre as viagens. Será criada, de forma metropolitana, 
uma linha de transporte especial para profissionais que atu-
am nas áreas relacionadas aos serviços essenciais da saúde, 
segurança e assistência social.

Durante a reunião também foram discutidos o monitora-
mento e a assistência às crianças da rede municipal de ensino, 
bem como as famílias em situação de vulnerabilidade social. As 
equipes da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
farão o direcionamento das ações de demanda.

Os prefeitos deliberaram também que o Conselho de De-
senvolvimento Metropolitano da Baixada Santista (Condesb) 
e os municípios encaminharão, em caráter de urgência, uma 
nota técnica à União e ao Governo do Estado para o repasse de 
insumos, máscaras, luvas, respiradores e outros equipamentos 
necessários para o enfrentamento da pandemia na Região.

COMÉRCIO
As medidas conjuntas reforçam não só a manutenção das 

restrições ao comércio, adotadas por decretos municipais, 
como também intensificam o pedido àqueles que estão au-
torizados a ficarem de portas abertas que adotem medidas 
preventivas de distanciamento social, uso de delivery e de 
álcool gel.

ECONOMIA
Os prefeitos estudam o enfrentamento da pandemia sob 

o aspecto econômico para a população e também para as ci-
dades. Por isso, pedirão a suspensão imediata do pagamento 
de dívidas e empréstimos ao Estado e à União. A solicitação 
se estenderá ao Tribunal de Justiça (TJ) para que haja a inter-
rupção dos precatórios dos municípios. Também irão solicitar 
ao Governo Federal medidas urgentes de injeção de recursos 
para minimizar os efeitos da crise.

ENFRENTAMENTO     A decisão foi tomada na última quinta-feira (26), após videoconferência 
entre os prefeitos que compõem o Comitê Metropolitano de Contingenciamento da Covid-19

VEJA AS MEDIDAS:
 1. Controle de acesso aos municípios – manutenção 

do atual controle de acesso estratégico às cidades da Re-
gião, de acordo com as possibilidades de cada município, 
e solicitando apoio do Estado para fiscalização nos pontos 
de acesso.

2. Transporte Público – devido à redução da quantidade 
de veículos de transporte público, determinação para limi-
tação da quantidade de passageiros por ônibus, garantindo 
distanciamento entre os passageiros e reforço na higieniza-
ção entre as viagens, o que já vem acontecendo. Será criada, 
de forma metropolitana, uma linha de transporte para os 
profissionais de saúde, segurança e assistência social.

3.  Comércio e demais estabelecimentos – manutenção 
da atual restrição do funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais e prestação de serviços como forma de salvar vidas, 
permitindo a abertura (conforme tabela) e adotando as medi-
das preventivas de distanciamento social, uso de delivery e de 
álcool em gel. Esta medida continuará valendo e será avaliada 
permanentemente de acordo com a evolução dos casos.

4. Alimentação Escolar – garantia de distribuição de 
alimentos para crianças que estão fora da rede municipal, 
com kits, cestas ou refeições, conforme realidade municipal, 
para garantir o necessário para as famílias em vulnerabi-
lidade social. Será encaminhado ofício ao Estado para o 
repasse dos recursos para a merenda escolar como forma 
de manter esse programa de alimentação.

5. Insumos – Encaminhamento de nota técnica, 
pelo Condesb e municípios, à União e Estado solicitando 
urgente repasse de insumos e produtos como máscaras, 
luvas, respiradores e demais equipamentos necessários 
para o enfrentamento da pandemia na região, que ainda 
não chegaram. Encaminhamento de nota de repúdio ao 
mercado de fornecedores pelas práticas adotadas para a 
venda de produtos básicos em relação à elevação de preços 
e prazos de entrega.

6. Economia – solicitar de forma imediata a suspen-
são do pagamento de dívidas e empréstimos com Estado 
e União e encaminhamento ao TJ de ofício solicitando a 
suspensão dos precatórios aos municípios.
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2019

REF. EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL
A COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAL-
NEÁRIA DE ITANHAÉM, CONSIDERANDO que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde 
pública de importância internacional; CONSIDERANDO a expedição, em 19 de março de 
2020, de Recomendação Administrativa pelo Exmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça da 4ª Pro-
motoria de Justiça de Itanhaém, recomendando à Municipalidade a adoção de medidas 
visando à prevenção, controle e contenção de riscos e agravos à saúde dos munícipes em 
decorrente do Novo Coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO a aprovação pelo Congresso Nacional da Mensagem nº 93, de 18 de mar-
ço de 2020, do Presidente da República, reconhecendo a ocorrência do estado de calami-
dade pública, para os fins do artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal; CONSIDERANDO 
a recomendação das autoridades sanitárias e de saúde do País e do Estado no sentido de 
se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para mitigar a disseminação 
do coronavírus; e por fim CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3901, de 
21 de março de 2020, que decreta estado de calamidade pública no Município de Ita-
nhaém e define outras medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronovírus (Covid-19), esta Comissão decide 
por SUSPENDER por tempo indeterminado a entrega da relação de documentos relativos 
ao Concurso Público da Guarda Municipal, conforme Edital de convocação publicado no 
último dia 05 de Março.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Itanhaém, 23 de março de 2020.
SERGIO ALEXANDRE MENEZES
Presidente da Comissão do Concurso

LEI

LEI Nº 4.383, DE 24 DE MARÇO DE 2020
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.442.000,00 (seis 
milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
6.442.000,00 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil reais), para reforço das 
seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigent:
02                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.02 SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
04.122.0002.2006 Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências 
17          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      110.000,00
02.05 SECRETARIA DA FAZENDA
04.122.0002.2015 Manutenção Departamento da Receita e ISS
72          4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$        10.000,00
02.06 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

04.122.0002.2021 Manutenção Departamento de Dívida Ativa
100        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$        50.000,00
02.09 SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
02.09.01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
06.182.0005.2029 Manutenção Departamento de Trânsito
137        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$        10.000,00
02.10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.10.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2037 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
191        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      200.000,00
192        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      600.000,00
02.11  SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
10.301.0007.2041 Manutenção e Aperfeiçoamento - Atenção Básica
230        3.3.90.30 Material de Consumo R$      600.000,00
236        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      300.000,00
238        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      150.000,00
02.11.03 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0007.2042 Manutenção e Aperfeiçoamento - Urgência e Emergência
248        3.3.90.30 Material de Consumo R$      400.000,00
253        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      450.000,00
255        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      540.000,00
02.11.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DE REDE ESPECIALIZADA
10.302.0007.1011 Aquisição de Equipamentos - Rede Especializada
259        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$      150.000,00
10.302.0007.2043 Manutenção e Aperfeiçoamento - Rede Especializada
274        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      550.000,00
02.11.06 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA SANITÁRIA
10.305.0007.2046 Manutenção e Aperfeiçoamento - Vigilância em Saúde
289         3.390.30 Material de Consumo R$        30.000,00
294        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$        50.000,00
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0008.2054 Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
341        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      120.000,00
12.361.0008.2055 Manutenção do Ensino Fundamental
351        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$      115.000,00
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0013.1033 Pavimentação de Ruas e Avenidas
424        4.4.90.51 Obras e Instalações R$      250.000,00
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
15.452.0014.2079 Manutenção Serviços Municipais
460        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$     295.000,00
17.512.0014.1040 Programa Saneamento p/ Todos - Operação Crédito 
476        4.4.90.51 Obras e Instalações R$        17.000,00
568        4.4.90.51 Obras e Instalações R$      105.000,00
02.16 SECRETARIA DE HABITAÇÃO
16.482.0015.2083 Manutenção Departamento de Habitação e Assuntos Fundiários
489        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$     830.000,00
02.19 SECRETARIA DE TURISMO

23.695.0017.1043 Pavimentação - Vias de Interesse Turístico
537        4.4.90.51 Obras e Instalações R$     510.000,00
TOTAL................................................................................................ R$   6.442.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, conforme 
o disposto no artigo 43, § 1º, incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, com recursos provenientes, respectivamente:                                              
I - de excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.437.000,00 (quatro milhões, quatrocen-
tos e trinta e sete mil reais);
II - da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.005.000,00 
(dois milhões e cinco mil reais).
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.395/2020. 
Projeto de Lei de autoria Executivo.
Departamento Administrativo, em 24 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.384, DE 24 DE MARÇO DE 2020
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 563.500,00 (quinhentos e 
sessenta e três mil quinhentos reais), para o fim que especifica, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional especial no valor de R$ 563.500,00 
(quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos reais), destinado ao atendimento de 
despesas com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes necessários à 
execução de projeto integrante do FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Sanea-
mento/Despesas de Capital, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática a seguir especificadas:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
15.451.0014.1047    Construção de Canal Extravasor
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente        R$ 563.500,00
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos do 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos pro-
venientes da anulação, em igual valor, da seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
15.451.0014.1047   Construção de Canal Extravasor
4.4.90.51 Obras e Instalações                                       R$ 563.500,00
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2018/2021, aprovado pela Lei nº 4.194, de 29 de novembro de 
2017 e da Lei nº 4.329, de 25 de junho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2020, incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal



8 ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

23 A 27 DE MARÇO DE 2020 | ANO 17 | Nº 598EXECUTIVO
A T O S  D O  P O D E R[ [

Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.398/2020. 
Projeto de Lei de autoria Executivo.
Departamento Administrativo, em 24 de março de   2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO

DECRETO Nº 3.902, DE 23 DE MARÇO DE 2020
“Retifica o artigo 13 do Decreto nº 3.901, de 21 de março de 2020, que decreta estado 
de calamidade pública no Município de Itanhaém e define outras medidas para enfren-
tamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronovírus (Covid-19).”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - Fica retificado o artigo 13 do Decreto nº 3.901, de 21 de março de 2020, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13 - O descumprimento das determinações previstas nos Decretos nº 3.899, de 16 
de março de 2020, nº 3.900, de 19 de março de 2020 e neste decreto será comunicado 
à autoridade policial para apuração quanto à eventual prática dos crimes previstos nos 
artigos 268 e 330 do Código Penal.” (NR)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 23 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.904, DE 25 DE MARÇO DE 2020
“Abre crédito adicional especial no valor de R$ 563.500,00 (quinhentos e sessenta e três 
mil quinhentos reais), e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional especial no valor R$ 
563.500,00 (quinhentos e sessenta e três mil quinhentos reais), autorizado pela Lei nº 4.384, 
de 24 de março de 2020, destinado ao atendimento de despesas com a aquisição de equipa-
mentos e materiais permanentes necessários à execução de projeto integrante do FINISA - Fi-
nanciamento à Infraestrutura e ao Saneamento/Despesas de Capital, observando-se as classi-
ficações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
15.451.0014.1047 Construção de Canal Extravasor
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente       R$ 563.500,00
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos 
do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos 
provenientes da anulação, em igual valor, da seguinte dotação do orçamento municipal 
vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
15.451.0014.1047 Construção de Canal Extravasor
4.4.90.51 Obras e Instalações                                      R$ 563.500,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 4.398/2020.
Departamento Administrativo, em 25 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
DECRETO Nº 3.905, DE 27 DE MARÇO DE 2020
“Altera o Decreto nº 3.901, de 21 de março de 2020, que decreta estado de calamida-
de pública no Município de Itanhaém e define outras medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(Covid-19), e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - O Decreto nº 3.901, de 21 de março de 2020, passa a vigorar acrescido do se-
guinte art. 3º-A:
“Art. 3º-A - Fica suspenso o consumo local em bares, restaurantes, lanchonetes, pada-
rias, pizzarias, pastelarias, feiras livres, lojas de conveniência, lojas de bolos, sorveterias, 
lojas de venda de água mineral e adegas, sem prejuízo dos serviços de entrega em domi-
cílio (‘delivery’) e ‘drive thru’.” (NR)
Art. 2º - O art. 4º do Decreto nº 3.901, de 21 de março de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 4º - ...........................................................
I - hipermercados, supermercados, mercados, minimercados, açougues, padarias, pei-
xarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e estabelecimentos congêneres;
II - feiras livres, permitidas apenas as bancas ou barracas de gêneros alimentícios;
III - farmácias e serviços de assistência à saúde, incluídos hospitais, clínicas médicas, 
odontológicas, fisioterápicas e laboratórios;
IV - clínicas veterinárias;
V - lojas de venda de alimentação para animais e “pet shops”;
VI - lavanderias e serviços de limpeza;
VII - serviços de segurança e vigilância privada;
VIII - postos de combustíveis, depósitos de gás GLP e transportadoras;
IX - oficinas de veículos automotores, borracharias e serviços para manutenção de bi-
cicletas;
X - serviços funerários;
XI - bancas de jornal;
XII - casas de materiais de construção e usinas de concreto e/ou de asfalto;
XIII - agências bancárias e casas lotéricas;
XIV - cartórios de serviços notariais e de registro; e
XV - escritórios de atendimento de concessionárias de serviços públicos.
§ 1º - Os estabelecimentos referidos nos incisos I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XII, XIII, XIV e 
XV deste artigo deverão adotar as seguintes medidas:
I - intensificar as ações de limpeza e higienização; e
II - divulgar informações acerca do coronavírus e das medidas de prevenção.
§ 2º - Os estabelecimentos referidos nos incisos II e XI deste artigo deverão disponibilizar 
álcool em gel para higienização dos consumidores e de seus empregados.” (NR)
Art. 3º - Fica determinado à empresa concessionária do serviço de transporte coletivo de 
passageiros a adoção das seguintes medidas:
I - evitar a aglomeração de pessoas nos ônibus, limitando o número de passageiros à 
capacidade máxima de passageiros sentados;
II - intensificar as ações de higienização dos veículos, com ampliação da frequência de 
limpeza de assentos, pisos, corrimãos, maçanetas e demais pontos de contato com as 
mãos dos usuários com álcool 70% ou solução de água sanitária;
III - orientar para que os motoristas higienizem as mãos a cada viagem.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de março de 2020. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 27 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO P.M.I. Nº 2/2020; Convenentes: Prefeitura Municipal de Itanhaém e Tri-
bunal de Justiça de São Paulo; Objeto: cessão de estagiários de direito para prestarem 
serviços nas Unidades Judiciárias instaladas na Comarca de Itanhaém; Vigência: 1 (um) 
ano, a partir da data da homologação pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura; 
Data de Assinatura: 25 de março de 2020.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ATOS DECISÓRIOS DE ACUMULAÇÃO REMUNERADA  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, 
Empregos e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais: 

RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS  
SEQ. NOME RG

01 ADEMIR MENDES DE MIRANDA 32.207.256-6
02 ADILÉIA FERREIRA SANTOS TOSTI 21.164.066-9
03 ADRIANA DE OLIVEIRA LUCENA 21.780.880-3
04 ADRIANA DOS SANTOS LIMA 19.935.979-9
05 ADRIANA GONÇALVES DOS SANTOS 56.125.854-5
06 ADRIANA PAIXÃO DE LARA 28.795.022-0
07 ADRIANA SILVA ZACCARIAS 20.056.282-4
08 ALBERTINA DERCILIA TEIXEIRA 6.461.568-6
09 ALDACIR GABRIEL 12.695.949-3
10 ALDENIR SANTOS DA SILVA 34.508.082-8
11 ALEX ANTONIO DA SILVA MULLER 30.786.221-5
12 ALEXANDRE ANTONIO MATENAUER 23.171.056-1
13 ALEXANDRE MONTEIRO DE BARROS 25.565.528-9
14 ALINE DE SOUZA RICARDO CARREIRA 27.585.945-9
15 AMANDA PAPPERT SANCHES SOARES 46.023.058-X
16 AMANDA SIMÕES DOS SANTOS E SANTOS 47.610.906-1
17 ANA ALVES DA SILVA NEVES 13.999.115-3
18 ANA CLAUDIA VILELA MACHADO DE AGUIAR 43.584.819-7
19 ANDRÉ LUIS LEITE ALVES 32.727.388-4
20 ANDRÉ LUIS SILVÉRIO MARCHESINI 29.729.041-1
21 ANGELA RIZZETO DOS SANTOS 32.709.556-8
22 ANTONIA DOS SANTOS SILVA 19.297.404-X
23 ANTONIO CARLOS DE FREITAS MARTINS 13.885.043
24 ARIANE STANCHI 35.042.728-8
25 ARLIS CRISTINA MAGRINI AMORIM 16.588.237
26 ARMINDA KELLY DE ARAÚJO 44.156.247-4
27 BÁRBARA APARECIDA BARRADAS MAGALHÃES 43.326.058-0
28 BARBARA MARGARETE MIGUEL 13.365.610-X
29 BÁRBARA MIRANDA POLICARPIO 25.444.175-0
30 BEATRIZ GAMA DE OLIVEIRA 34.481.206-6
31 BRUNA DO NASCIMENTO 44.032.831-7
32 CAMILA COSTA MEDEIROS DOS SANTOS 34.024.645-5
33 CAROLINA CAIRES RIBEIRO 45.380.883-9
34 CÁTIA SILVA PARREIRA 19.297.212-1
35 CHIRLEY APARECIDA DA SILVA RAMOS 20.056.136-4
36 CICERA MARTINS VIEIRA 27.586.022-X
37 CILENE SOUZA ARAÚJO RIBEIRO 30.119.565-1
38 CINTHIA GARCIA DOS SANTOS 30.755.107-6
39 CLEDIOMAR PEREIRA DA SILVA 36.703.977-1
40 CLEIDE PEREIRA ALVES 60.940.018-6
41 CRISTINA FERNANDES DE PAULA 23.670.998-7
42 DANIELA GARCIA DANIOTTI LEITE 29.158.740-9
43 DANIELA MARTINES GONÇALVES 25.980.467-8
44 DANIELA MENDES 22.888.547-4
45 DANIELA SOUZA RAMOS 30.663.181-7
46 DANIELE HARUMI DA SILVA AFUSO 42.400.058-1
47 DANIELE RIGO 40.095.681-0
48 DÉBORA BARBOSA BRANDÃO 47.502.062-5
49 DÉBORA PEREIRA CARRISQUE 46.253.644-0
50 DEIVIANE DE FATIMA MARTINS 25.520.385-8
51 DENISE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 32.122.767-0
52 DENISE DA SILVA 25.005.592-2
53 DENISE ROSSMANN DOMINISKE 22.315.485-4
54 EDNÉIA SILVA MONTEIRO DE ARAÚJO 22.574.875-4
55 EDUARDO DE SOUZA BRITO 12.610.095-0
56 ELAINE CRISTINA CAMPOS LIMA 23.394.771-1
57 ELAINE CRISTINA MARTINS 30.114.595-7
58 ELAINE CRISTINA NASCIMENTO CERQUEIRA 40.789.950-9
59 ELAINE PINHEIRO DE BRITO 45.180.193-3
60 ELIANA ROSA BORGES GASPAR 16.585.938-6
61 ELIENAI BARBOSA MUNIZ 42.725.103-5
62 ELIZABETH APARECIDA DE ANDRADE 9.062.726-X
63 ERICA RODRIGUES SILVA 40.801.555-X
64 ERIKA BAJGAR RIVERA DUARTE 18.272.955-2
65 ERIKA DA SILVA MATOS LIMA 18.272.814-6
66 ERIKA PATRICIA VECCI 22.837.515-0
67 ERIKA SANTOS SEIXAS 40.642.359-3
68 FABIANA DE LIMA MARQUES 29.160.903-X
69 FABIANA RODRIGUES ANTIQUERA 23.976.994-6
70 FABIANA ZANARDI FREITAS 28.300.069-7
71 FÁBIO RIBEIRO 27.162.808-X
72 FABIULA JEANICE SHREINER 41.276.877-X
73 FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SILVEIRA 43.360.082-2
74 FERNANDA GENTIL MACEDO SILVA 26.544.522-X
75 FERNANDA VARGAS BARBI DE SOUZA 33.189.797-0
76 FERNANDO DE LARA LOPES 45.001.740-0
77 FLÁVIA PRADO DA SILVA 27.378.267-8
78 FRANCIANE JULIE SCHREINER 24.400.376-2
79 GABRIEL JESUS JARA BERMEDO 25.071.010-9
80 GABRIELA BUENO FONSECA 27.004.929-0
81 GABRIELA NATALIA VASQUES ARROIO 42.098.441-0
82 GECYARA ALVES DE CARVALHO 19.759.427-X
83 GEORGINA LOURENÇO DE MOURA 20.056.259-9
84 GILBERTO ZANGEROLIMO GONÇALVES 28.841.573-5
85 GIZÉLIA DOS SANTOS ALVES 20.954.269-X
86 HELENA CRISTINA DA SILVA GOUVEIA 21.432.009-1
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87 HELENA RODRIGUES VILLELA MACHADO 16.921.209-9
88 HELENY DE FREITAS SANTOS 13.661.771-2
89 HELY CHARLES TORRES DE OLIVEIRA 22.081.357-7
90 HERALDO ROCHA PEDROSO 18.902.808-7
91 IARA BERALDO 11.886.729-5
92 INGRID TAIBO RIECHELMANN 22.546.269-2
93 ISANDREIA GIROTTO DOS SANTOS 44.948.208-X
94 JANETE CAMARGO RIBEIRO 25.637.135-0
95 JANILY APARECIDA SILVA 30.095.853-5
96 JESSICA ELLEN MARINHO SANTOS LIMA 47.590.444-8
97 JOELMA DE OLIVEIRA PORTO 36.350.211-7
98 JOELMA ELOISA NOVAIS DE SOUZA 41.074.314-8
99 JOELMA MIRIAM SILVA ARAUJO CARDOSO 33.356.270-7

100 JOSE ROBERTO ROMERO DE ANDRADE 15.540.789
101 JULIANA DE LARA BILLER 42.239.973-5
102 JUREMA DO CARMO SILVA 16.588.022-3
103 KARINA DAMASCENO GIGLIO ROCHA BATISTA 41.064.199-6
104 KARLA DA SILVA 19.478.520-8
105 KATHYA EDILEINE VIDAL DO COUTO 17.135.315
106 KELLY KRISTINA VIEIRA 43.487.267-2
107 KERLI IRENE DA SILVA RIBEIRO MATOS 29.393.385-6
108 LARISSA DE LARA OLIVEIRA 40.905.186-X
109 LEANDRA DO CARMO COSTA 28.415.427-1
110 LEIDE CRISTINA FERREIRA OLIVEIRA 29.161.332-9
111 LEONARD STERN 29.167.021-1
112 LEONTINA TEIXEIRA GOMES 4.216.306-6
113 LEVI LISBOA DOS SANTOS 33.433.005-1
114 LILIAM FUJIMOTO MAEDA 23.437.706-9
115 LOURDES NASCIMENTO SERRA SILVA 9.672.281-2
116 LUANA BORTOLOTTI 28.794.998-9
117 LUCI CRISTINA ZANELLA B. F. CHARIF 10.803.394-5
118 LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA PARRAS DOS SANTOS 25.340.505-1
119 LUCILIA SIMÕES FORTE MENEZES 10.248.983-X
120 LUIS RODRIGUES DA SILVA 32.767.696-6
121 LYZANDRA DE CAMARGO 29.501.601-2
122 MARCIA APARECIDA DE CARVALHO 16.316.474-5
123 MARCIA COVALLI CASTILHO 14.422.637
124 MÁRCIO MARINHO MOREIRA FILHO 24.682.736-1
125 MARCIO TSUYOSHI GINOZA 40.188.777-7
126 MARIA ANTONIA RUIZ MOCERINO 3.798.208-4
127 MARIA APARECIDA CRUZ PEREIRA 17.134.612-9
128 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 16.250.518-8
129 MARIA DA CONCEIÇÃO ISAIAS 16.246.253-0
130 MARIA DAS DORES DA SILVA 21.252.417-3
131 MARIA DE FÁTIMA AUGUSTO FERREIRA 18.186.849-0
132 MARIA DELMA MOREIRA DA CRUZ 22.595.103-4
133 MARIA FERNANDA BANZATTO 32.883.029-X
134 MARIA LUCIA LOPES AUGUSTO 8.009.849-6
135 MARIA MADALENA DE AZEVEDO 17.264.347-8
136 MARIA NAZÍDIA BATISTA DA SILVA 21.252.263-2
137 MARIELI APARECIDA DE SOUSA DO NASCIMENTO 47.646.049-9
138 MARINA ANGÉLICA DE AZEVEDO 34.260.349-8
139 MARINA BARBOSA BRANDÃO 47.502.067-4
140 MARINA ROSA DA SILVA 18.739.199-3
141 MÁRIO SÉRGIO GOMES DA SILVA 45.136.936-1
142 MARLENE CAMILO DA SILVA 14.317.963
143 MARLENE CARRARO MUCSI 15.742.965-9
144 MARY ELLEN DE SALES SANTOS E SANTOS 43.896.230-8
145 MONALIZA MICHELI DE SOUZA PESTANA MENDES 32.012.511-7
146 MÔNICA CRISTINA MESCYSZYN 30.096.550-3
147 MÔNICA FERNANDES DE SOUZA DA SILVA 22.969.121-1
148 NAIARA IZABEL DE ALMEIDA SILVA 27.523.870-2
149 NAIDE LOPES DE ANDRADE 17.134.595-2
150 NATALI PORFIRIO DA SILVA 34.648.644-0
151 NATALIA CAROLINA ANTONIO GARZIN 43.279.489-X

152 NEIDE ZIMERMANN FRAZÃO 5.331.324-0
153 PAOLA CARNEIRO BRAZ ALCANTARA 42.875.776-5
154 PATRÍCIA APARECIDA MENDES AFONSO 23.831.537-X
155 PAULA CRISTINA CELEGHIN 35.120.090-3
156 POLIANA ALVES DE LIMA 32.708.507-1
157 PRISCILA DE SOUZA BATISTA CAIXEIRO 28.445.579-9
158 PRISCILA LOPES CARNEIRO 19.657.661-1
159 RAQUEL PIRES DE GODOI 30.529.040-X
160 REGINA HELENA PEDROSO 5.942.942-2
161 REGINA TAVARES ZECHMEISTER 23.737.879-6
162 REGINALDO DO NASCIMENTO 29.314.704-8
163 RENATA LUZ LEITE DE OLIVEIRA 18.062.440-4
164 RENATA VIEIRA GONÇALVES TIRIBA 26.460.741-7
165 RENATO CESAR CORREIA 33.433.152-3
166 RENATO DE OLIVEIRA MARTINS 12.287.813-9
167 RICARDO GOMES 32.122.926-5
168 RICARDO PIZZO LONARDI 33.013.802-9
169 ROBERTA GALVÃO PENNA 30.181.117-9
170 ROBERTO CARLOS RIBEIRO M-5.166.376
171 ROGÉRIO DOS SANTOS CABRAL 17.603.395-6
172 RONALDO ROQUE DOS SANTOS 32.870.716-8
173 ROSANA ROQUE DOS SANTOS 41.821.198-X
174 ROSELENE BELARMINO DIAS 23.315.320-5
175 ROSELI DELMIRO DA SILVA SCHNEIDER 28.921.639-4
176 ROSELI MARIA MUNIZ 21.252.064-7
177 ROSEMARY BELARMINO DIAS 21.780.772-0
178 SANDRA REGINA DE CAMARGO 24.166.471-8
179 SANDRA REGINA VELOSO 9.178.415
180 SARAH ROGÉRIA MOREIRA DE GODOY 35.168.016-0
181 SCHEILA SOARES LEÃO SILVA 44.916.354-4
182 SERGIO RICARDO DE ARRUDA 17.462.123-1
183 SILIANE OLIVEIRA SALES 20.234.617-1
184 SILVANA APARECIDADE PEREIRA 16.178.398-3
185 SILVANA LUCAS TEIXEIRA 28.081.337-5
186 SILVIA VALÉRIA CERATO 19.181.876-8
187 SIMONE CRISTINA DE MELO 22.922.756-9
188 SIMONE DE ANDRADE 24.177.979-0
189 SIMONE MOURA CONSÊNCIO 19.298.393-3
190 SIMONE SIDNÉIA ALVES 30.489.013-3
191 SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA 17.512.860-1
192 TAIS CREVELLARO 11.370.174-3
193 TARCISIA MARIA BELÍSIO DE OLIVEIRA 21.252.237-1
194 TEREZINHA BECARI RIBEIRO DIAS 29.990.307-2
195 VANILDA DE MENDONÇA TECCO 53.176.334-1
196 VERA BENTO GUARDIANO SILVA 16.250.284-9
197 VERA CRISTINA GIANASI SEVERINO HERNANDES 13.550.499-5
198 VITOR ESTANISLAU WISOCKI MUCSI 14.234.015-7
199 VIVIANI VALERO MICHELÃO 15.539.381-9
200 VOLNEI DA SILVA 17.043.241-2
201 YARA MÁRCIA CARRIEL RIBEIRO PINTO 15.952.446-5

Itanhaém, 24 de Março de 2020. 
MÁRCIA GALDINO ALVES  
ROSELI PAQUIER DOS SANTOS  
JOSÉ BONIFÁCIO DE FREITAS NETO  

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

DELIBERAÇÃO COMDEMA Nº 14, DE 18 DE MARÇO DE 2020
“Dispõe sobre pedidos de supressão de exemplares arbóreos isolados nativos ou não para 
abertura de ruas, no âmbito da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente”

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelas Leis 2.679/01 e suas alterações e ainda:
CONSIDERANDO o que dispõe e a Deliberação COMDEMA nº 01, de 12 de junho de 2017, 
que torna obrigatória a análise pelo COMDEMA de todo projeto de urbanização ou reurba-
nização de espaços públicos que impliquem na supressão de vegetação nativa ou exótica 
no Município de Itanhaém;
CONSIDERANDO que constitui uma das atribuições do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente - COMDEMA, propor normas, padrões e procedimentos visando à prote-
ção ambiental e o desenvolvimento do Município; e
CONSIDERANDO o que restou deliberado na 96ª Reunião Ordinária do COMDEMA, realiza-
da no dia 30 de janeiro de 2020, na Associação de Engenheiros e Arquitetos de Itanhaém;
DELIBERA:
Art. 1º - Os projetos de obras públicas que tenham por objetivo a abertura de ruas e que 
impliquem na supressão de exemplares arbóreos isolados nativos ou não em seu leito 
carroçável, não dependerão de anuência do Conselho Municipal de Defesa do Meio Am-
biente, devendo permanecer os trâmites de licenciamento junto aos órgãos ambientais 
competentes. 
Parágrafo único – O disposto no caput não se aplica para projetos que impliquem na su-
pressão de exemplares arbóreos isolados nativos ou não localizados em passeio.
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 18 de março de 2020.
RUY MANOEL ALVES DOS SANTOS
Presidente
COMDEMA   

ITANHAÉM
 PREV[ [

PORTARIA  GS Nº 030/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1117/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MARTHA MARIA DI PIERO, por-
tadora da cédula de identidade RG nº  7.635.801-X e do CPF nº 042.500.458-97, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, o Benefício de Aposenta-
doria Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos 
integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas 
através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  27 de Março  de  2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV 
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PORTARIA  GS Nº 031/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 1118/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MARILDA CANDIDO, portadora 
da cédula de identidade RG nº  17.303.509-7 e do CPF nº 097.940.828-80, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de CHEFE DE SEÇÃO DE ZELADORIA E  SERVIÇOS 
GERAIS, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Imple-
mento de Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com 
as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  27 de Março  de  2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 032/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 1120/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MARCIA APARECIDA DE 
CARVALHO, portadora da cédula de identidade RG nº  16.316.474-5 e do CPF nº 
051.262.988-95, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BASICA III, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribui-
ção, com proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, § 
1º, III, A, da CF/88.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV 

PORTARIA  GS Nº 033/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 1122/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MIRIAN BUENO DE OLIVEIRA, 
portadora da cédula de identidade RG nº  20.957.992-4 e do CPF nº 087.410.838-14, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II, 
o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento 
de Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as 
alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  27 de Março  de  2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
PORTARIA  GS Nº 034/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1126/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora FLAVIA LUCIA RICARDO SÁ, porta-
dora da cédula de identidade RG nº 6.923.142-4 e do CPF nº 064.775.708-74, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de SERVENTE, o Benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Idade, com proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, 
§1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações intro-
duzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de  Março de 2020.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA GS Nº 035/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1095/2020.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora SOLANGE SANTOS KHERLAKIAN, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.803.403-3 e do CPF nº 046.531.698-02, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR DE CRECHE  o Benefício de APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcionais, em confor-
midade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, da lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA GS Nº 036/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1096/2020.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MARIA LUIZA JOAQUIM, portadora 
da cédula de identidade RG nº 12.102.675-9 e do CPF nº 028.909.578-61, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO  o Benefício de APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcionais, em conformidade com o disposto 
no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, da lei Municipal nº 3.212/06, com as 
alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV 

PORTARIA GS Nº 037/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1097/2020.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor ALEXANDRE ANDRADE FLEURY, 
portador da cédula de identidade RG nº 19.672.173-8 e do CPF nº 069.051.118-30, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULANCIA  o Benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcionais, em 
conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, da lei Muni-
cipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
PORTARIA GS Nº 038/2019
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1098/2020.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora ROBERTA PAES SILVA, portado-

ra da cédula de identidade RG nº 41.709.353-6 e do CPF nº 311.815.828-06, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ESCRITURARIA  o Benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcionais, em conformidade com o dis-
posto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, da lei Municipal nº 3.212/06, com as 
alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA GS Nº 039/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1099/2020.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora CARLA CRISTINA ALCAIRE PEREI-
RA, portadora da cédula de identidade RG nº 24.176.183-9 e do CPF nº 250.012.258-17, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II  o Be-
nefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcio-
nais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, 
da lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 
nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA GS Nº 040/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1100/2020.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora LUCILENE ALVES DOS SANTOS, 
portadora da cédula de identidade RG nº 27.423.315-0 e do CPF nº 285.665.048-10, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ESCOLAR  o Benefício de APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcionais, em conformi-
dade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, da lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA GS Nº 041/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1101/2020.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora PAULA CATARINA ARAUJO DE BRI-
TO, portadora da cédula de identidade RG nº 22.079.505-8 e do CPF nº 284.753.618-38, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR DE CRECHE  o Benefício de APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcionais, em confor-
midade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, da lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 27 de Março de 2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV 
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